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INTRODUÇÃO 

A educação exerce um papel fundamental no desenvolvimento do ser humano e 

abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida familiar, na convivência 

humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais, de 

organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais. A educação transforma 

realidades, compila o conhecimento e através deste, melhora as nossas comunidades, 

estado e nação, tornando-o um ser preparado para participar e qualificar o seu meio 

social, exercendo plenamente a sua cidadania.  

Este programa visa apoiar a formação de pessoas que objetivam se desenvolver 

e por meio da qualificação profissional, possam contribuir para o desenvolvimento da 

sociedade na qual estão inseridos, além de prepará-los para os desafios sociais, 

tecnológicos e econômicos.  

Desta forma, incentivar a educação dos associados que buscam conhecimento 

e qualificação profissional, nas diversas áreas técnicas, é uma estratégia para ampliar 

o número de profissionais qualificados, gerando desenvolvimento, inovação e interação 

com outros públicos, ampliando suas experiências e visão sistêmica.  

 

1. DO OBJETIVO DO AUXÍLIO EDUCAÇÃO   

A concessão deste benefício tem como objetivo, viabilizar o estudo para 

associados, por meio de auxílio educação, oportunizando acesso a cursos técnicos que 

desenvolvam as habilidades, conhecimentos e atitudes do próprio aluno. Visa estimular 

o espírito de liderança, impulsionando a aprendizagem em diversas áreas do 

conhecimento, com a finalidade de qualificá-los como agentes transformadores da 

realidade social, comprometidos e engajados com a comunidade e com a Cooperativa, 

impactando na economia local e regional.  

Ademais, o programa está em consonância com o 5º e o 7º princípio do 

cooperativismo - Educação, formação e informação e Interesse pela comunidade - e 

com o ODS - Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 4 – Educação de Qualidade e 

11 – Cidades e comunidades sustentáveis. 
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2. DA ABRANGÊNCIA  

O Programa Auxílio Educação irá abranger os associados da Cooperativa Sicredi 

Integração RS/MG com conta corrente ativa e integralização de capital. 

 

3. DOS CRITÉRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

Para a concessão do auxílio educação, os associados devem atender aos 

seguintes requisitos, cumulativamente:  

3.1 Ter se associado à Cooperativa Sicredi Integração RS/MG até o último dia útil do 

ano anterior a sua inscrição/solicitação de apoio ao auxílio educação, com conta 

corrente ativa e integralização de capital.  

3.2 Não possuir nenhum restritivo ou estar inadimplente com a Cooperativa. 

3.3 O associado deverá ter participado em algum momento de algum dos programas 

sociais da Cooperativa, denominados “Crescer” e “Pertencer”. 

3.4 Não possuir parentesco de primeiro e/ou segundo grau com colaboradores ou 

dirigentes da Cooperativa. Considera-se primeiro grau, filhos, cônjuges e pais; e, 

segundo grau, irmãos, netos e avós. 

3.5 Para que haja continuidade no recebimento do auxílio educação para o semestre 

subsequente, o aluno deverá apresentar, ao final de cada semestre, um documento 

comprobatório de aprovação nas disciplinas cursadas e o comprovante de matrícula 

do próximo.   

3.6 A seleção dos associados para receberem o Auxílio Educação irá respeitar os 

critérios do regulamento e caso houver um número maior de associados aptos do 

que o valor disponível pelo regulamento/Fates, a análise/decisão ficará sob 

responsabilidade do Conselho de Administração da Cooperativa. 
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4. DA INSCRIÇÃO 

A inscrição para o auxílio educação, deverá ser realizada pelo associado, 

exclusivamente, através do endereço de e-mail coop0179_educacao@sicredi.com.br 

informando, no corpo do e-mail, o seu interesse em receber o auxílio, seu nome 

completo, nº do CPF, o curso técnico no qual tem interesse e a instituição de ensino 

conveniada, na qual o curso será realizado. 

O processo de inscrição será acompanhado e analisado pela área de 

Relacionamento, que responderá, após a avaliação das inscrições, a cada inscrito com 

o seu respectivo resultado. 

O aluno matriculado, que mantiver os estudos, não precisará fazer uma nova 

inscrição no Programa Auxílio Educação no final de cada ano, mas deverá enviar o 

comprovante de matrícula, do semestre seguinte para o e-mail 

coop0179_educacao@sicredi.com.br. 

O associado poderá receber o benefício por até 3 (três) anos. Caso não tenha 

concluído o curso durante este período, deverá arcar com o restante dos valores até a 

conclusão de todas as disciplinas. 

Se o associado já estiver cursando algum curso técnico e demonstrar interesse 

no auxílio educação para concluir ele, poderá mesmo assim realizar a sua inscrição.  

O associado deverá manter o curso ao qual solicitou a inscrição pelos três anos, 

caso opte pela troca do curso técnico, deverá arcar com a diferença do valor da 

mensalidade.  

Em caso de reajuste da mensalidade do curso técnico, a Cooperativa irá manter 

o auxílio de 50% da mensalidade.   

 

4. DA ORIGEM DOS RECURSOS 

A Cooperativa irá destinar até 10% dos recursos destinados ao Fundo de 

Assistência Técnica, Educacional e Social (FATES) no ano para o Programa Auxílio 

Educação. A quantidade de associados beneficiados pelo auxílio educação, será 
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definida pelo Conselho de Administração (CONSAD) da Cooperativa, na primeira 

reunião de cada ano. 

O auxílio educação concedido pela Cooperativa contemplará 50% do valor da 

mensalidade do curso escolhido pelo associado. O pagamento a ser efetuado pela 

Cooperativa, será realizado diretamente à Instituição de Ensino, através de convênio 

firmado. 

 

5. DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO CONVENIADAS 

O associado poderá se inscrever, para concessão deste benefício, em curso 

técnico disponibilizado por alguma das Instituições de Ensino descritas abaixo, 

com as quais a Cooperativa firmou convênio: 

• Fundação Vale do Taquari de Educação e Desenvolvimento Social – 

FUVATES – Lajeado / RS. 

6. DO CANCELAMENTO E PERDA DO BENEFÍCIO 

Haverá o cancelamento e a perda do benefício, de forma imediata, se o associado 

incorrer em alguma das hipóteses previstas abaixo: 

• não apresentação do atestado de frequência escolar ao final do semestre, com 

uma frequência de, no mínimo, 80% de participação, em até 30 dias após o 

encerramento do semestre letivo; 

• cessar o vínculo com a Cooperativa, por qualquer motivo, seja por pedido de 

demissão, exclusão ou eliminação do quadro social;  

• não manter a sua adimplência com a cooperativa; 

• não participar, durante a concessão do Auxílio Educação, dos Programas 

Sociais da Cooperativa, quando for convidado por sua agência; 

• for reprovado em alguma das disciplinas cursadas no semestre em que estiver 

matriculado; ou, 

• desistir do curso no qual estiver matriculado. 
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O bolsista que comprovar sua reprovação por motivação alheia a sua vontade, 

terá a manutenção do benefício analisada pelo Conselho de Administração, para o ano 

seguinte. 

Será de total responsabilidade do aluno e da Instituição de Ensino comunicar a 

Cooperativa se houver o cancelamento ou desistência do curso com 30 (trinta dias) de 

antecedência, devendo restituir os valores, conforme regras de devolução de valores da 

respectiva Instituição de Ensino. 

 

7. DISPOSIÇÕES FINAIS 

A Área de Relacionamento – equipe de Desenvolvimento do Cooperativismo é 

responsável por gerir o processo que envolve o Programa Auxílio Educação, juntamente 

com a equipe de Comunicação e Marketing que dará publicidade a todos os associados 

sobre este Programa e seu regulamento, por meio de notícias, site e redes sociais da 

Cooperativa, sem prejuízo de outros meios que a Cooperativa porventura vier a utilizar. 

Ao aderirem, os associados concordam em ter seu nome divulgado em todo e 

qualquer material do Programa Auxílio Educação. 

O ato de inscrição implica no conhecimento e na integral concordância com este 

Regulamento. 

Os casos omissos serão resolvidos pelos Dirigentes e pela Diretoria Executiva da 

Cooperativa. 

 

 


